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EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CANAVIEIRAS Estado da Bahia, através da Secretaria Municipal de 
Educação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento será o de menor preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

 

 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COZINHA 
(DESCARTÁVEIS, UTENSILIOS E CONSUMO), VISANDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em lotes/itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 
2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da 
Licitanet – Licitações Eletrônicas 4.0, disponível no endereço eletrônico: 
https://portal.licitanet.com.br/login. 

 
2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido 
credenciamento junto à Licitanet – Licitações Eletrônicas 4.0; telefone: (34) 2512-6500; 
e-mail: fornecedor@licitanet.com.br; até o horário fixado neste Edital para o início da 
apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

 
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e 
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da 
documentação de eleição de seus administradores. 

 
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

 
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas 
as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min do dia 17/06/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09h15min do dia 17/06/2025. 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
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Tribunal de Contas do Estado. 
 

3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 

 

b) Demais documentos exigíveis pela Licitanet – Licitações Eletrônicas 4.0. 
 

2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 

 
2.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à 
Licitanet – Licitações Eletrônicas 4.0, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade. 

 
2.9. A presente licitação não possui lotes para a participação exclusiva de microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

 
2.9.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
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2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos 

 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

2.11. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.11.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 
2.11.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.11.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.11.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.11.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.11.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.11.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.11.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
 

2.11.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
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9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

 
2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a   

que se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 

2.15. O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

 
2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.17. A vedação de que trata o item 2.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à 
plataforma do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 

 
3.3.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

 
3.3.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
3.3.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.3.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
3.3.6. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
3.3.7. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 

 
3.4. O atendimento ao subitem 3.3 poderá ser através da apresentação de Declaração 
Unificada, junto à plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta 
de preço inicial, conforme modelo constante do anexo III deste edital. 

 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.7. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances,que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

 
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
4.1.1. valor unitário e total do item; 

 
4.1.2. marca/modelo (se houver). 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
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quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.14.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
 

5.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO REFERENTE AS TABELAS 
REFERIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 
5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
5.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
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poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.22.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
5.22.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
5.22.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.22.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
5.22.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
5.22.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Bahia; 

 
5.22.6.2. empresas brasileiras; 

 
5.22.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

 
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 
onde tiver sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.9.1 e 3.6 deste edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, conforme ANEXO I do edital. 

 
7.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 
ficando, porém, a critério do Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos 
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, 



13 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS  
 Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105  

 

quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e 
dispensam a autenticação. 

 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.6. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 
considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de emissão. 

 

7.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em 
nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
7.8. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 
43 da LC nº 123/06 alterada pela Lei nº 147/2014). 

 
7.9. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas 
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da 
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, § 1º, da LC nº 123/06 
alterada pela Lei nº 147/2014. 

 
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
7.12. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

 
7.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
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7.13.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 7.12. 

 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

 

8. DOS RECURSOS: 
 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
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de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: https://canavieiras-ba.portaltp.com.br/consultas/compras/licitacoes.aspx 

 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 
sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como nos Decreto nº 112/2022 do 
município de Canavieiras. 

 
9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

 
9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais 
grave. 

 
9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 
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9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 
9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 

que: 
 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento 
da fase de lances: 

 

9.2.3.1.1. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do 
Município de Canavieiras, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% a 30% sobre o valor o valor do contrato licitado. 

 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 
9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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9.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 

9.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
9.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará 

multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora 
anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônicooficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, em campo próprio na plataforma https://licitanet.com.br/processos; ou 
através do e-mail:  licitacaocanavieiras@gmail.com. 

 
10.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

 
10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

mailto:pmbj@uol.com.br
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo 
licitatório e convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de 
registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto 
registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156 da mesma Lei e Decreto Municipal nº 065/2021. 

 
11.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que 
haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 

 
11.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o 
compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os 
pedidos realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato 
ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais 
características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 

 
11.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
11.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 

 
11.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na 
sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
11.7. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que 
se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
11.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos 
se dará até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no 
produto; e de conformidade como descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 
11.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o Gestor 
do Contrato, localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser 
tratados diretamente no setor por e-mail:  licitacaocanavieiras@gmail.com. 

 

12. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO: 
 

12.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico- 

mailto:licitacao@taperoa.ba.gov.br
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financeiro, para mais ou para menos. 
 

12.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a 
Administração adotará as seguintes providências: 

 
12.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 
adequação aos praticados pelo mercado; 

 
12.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

 
12.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
12.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 
requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-
financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração 
da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

 
12.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo 
facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor 
do contrato. 

 
13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preço sem níveis artificiais e não competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
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declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas 
cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
13.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
13.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão ohorário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licitanet – Licitações Eletrônicas 4.0 e no 
Diário Oficial do Município. 

 
14.11. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Canavieiras – Estado 
do Bahia, denominado Pregoeiro, o sr. Adalberto Cardoso dos Santos Neto (conforme 
Decreto nº 039/2025), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo da “Licitanet” constantes da página eletrônica da Licitações 
Eletrônicas 4.0 (https://portal.licitanet.com.br/login). 

 
14.12. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail:  
licitacaocanavieiras@gmail.com. 

 
14.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor); 
ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de preços; 
ANEXO VI – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. 
ANEXI VII – Minuta contratual. 
 
 

Canavieiras – Bahia, 02 de junho de 2025. 

 

 
JOSIELTON SANTOS DE JESUS 

Secretário de Saúde 
 
 

PAULO CÉZAR RAMOS CARVALHO 
Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@taperoa.ba.gov.br
mailto:licitacao@taperoa.ba.gov.br
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ANEXO I 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 

1. Habilitação jurídica: 
 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 

 
1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 
1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidãoexpedi- da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 

 
2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 

 
2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
3. Quanto à Qualificação Econômica – Financeira: 

 
3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão 
equivalente, na sede da Pessoa Jurídica. 
3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional 
e nos termos das Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, registrado em junta 
comercial, comprovando boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

 
4. Qualificação Técnica: 

 
4.1 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, que comprove(m) que a empresa licitante 

tenha prestado  serviço(s) pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital, podendo 
ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s) 
apresentado(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) pelo Pregoeiro. 

 
5. Declarações (Apresentar junto a plataforma do sistema eletrônico, no momento da 
inserção da proposta de preços inicial): 

 

5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 
 

5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

5.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

 
5.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
5.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
5.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 

 
Obs.: 

 
1. Referente as declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme 
modelo constante do Anexo III deste edital. 

 
2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser anexados no sistema eletrônico 
(Licitanet) no momento da digitação da proposta inicial ou deverão ser enviados após a 
disputa por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DE 
COPA, COZINHA E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE, 
HOSPITAL, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) E DA SECRETARIA DE SAUDE DE 
CANAVIEIRAS-BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UNID QUANT 

01 Fibra de limpeza serviço pesado profissional hospitalar UND 300 

02 Fósforo c/10 cx. PCT 100 

03 Palito de dentes UND 100 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UNID QUANT 

01 Canudo com 100 unid. UND 100 

02 
Guardanapo de papel absorvente, folha dupla, cor branca, 4 dobras, 

33x30cm (fardo c/20 pct.). 
FD 300 

03 Papel alumínio / 30m ROLO 500 

04 Papel toalha c/02 rolos (fd c/60 unid.) FD 1000 

05 Papel toalha interfolhada 5000 folhas 2 dobras FD 2000 

06 
Plástico filme p/embalagem. Dimensões mínimas 28 cm x 1m. 

Embalagem com 1 rolo. 
ROLO 500 

07 Copo descartável térmico (isopor) 300ml  CX 150 

 LOTE 01 - MATERIAL DE CONSUMO 

 LOTE 02 - MATERIAL DESCARTÁVEL 
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08 Tampa descartável para copo térmico 300ml CX 150 

09 Tampa para copo de 200ml c/1000 unid. CX  100 

10 Colher descartável cx. c/1000 unid. CX 100 

11 Garfo descartável cx. c/1000 unid. CX 100 

12 Prato descartável cx.   CX  100 

13 Marmita de isopor fardo c/200 500ml FD 150 

14 Tampa para marmita de isopor fardo c/200 500ml FD  150 

15 Saco p/geladinho grd. Pct. c/100 PCT 100 

16 Copo plástico descartável 200ml CX 200 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UNID QUANT 

01 Coador grande p/café UND 50 

02 Garrafa térmica de 2l 1l UND 100 

03 Vasilha plástica 01 lt c/tampa quadrada doméstica UND 80 

04 Vasilha plástica 02 lt c/tampa quadrada doméstica UND 80 

05 Vasilha plástica 04 lt c/tampa quadrada doméstica UND 80 

06 Vasilha plástica 06 lt c/tampa quadrada doméstica UND 80 

07 Jarra plástica com tampa 2l  UND 30 

08 Panela de pressão fechamento externo 20 lt polida industrial UND 10 

09 

Vasilha plástica com tampa 20 l - caixa organizadora, com capacidade 

para 20 l, ideal para armazenagem e transporte com mais higiene e 

segurança. Características principais - com tampa - transparente - em 

plástico polipropileno - higiênico e durável. 

UND 40 

 LOTE 03 - UTENSÍLIOS 
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10 Esfregão giratório c/ balde (MOP) UND 4 

11 Jarra plástica com tampa 6l  UND 30 

12 Panela de pressão fechamento externo 07 lt polida industrial UND 6 

13 Jarra de vidro 1l UND 30 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Canavieiras-Ba justifica-se a presente aquisição por diversas razões, 

dentre as quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atendimento, de 

maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio 

da eficiência e qualidade à população em geral, e suprir as necessidades de todas as unidades pertencentes a 

Secretaria de Saúde durante o ano de 2025. Sobressaem-se as necessidades do Hospital Municipal Regis 
Pacheco, os Postos e o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), que possuem maiores fluxos de pessoas, no 
entanto, o presente processo, de igual forma abarca a necessidade dos demais setores desta secretaria.  
2.2. A aquisição dos Utensílios Domésticos de Copa e Cozinha serão utilizados, para reposição e troca parcelada 
dos utensílios utilizados diariamente nas copas das Unidades pertencentes a Secretaria de Saúde. 

2.3. Tendo em vista que os mesmos são usualmente manuseados para o preparo dos lanches e refeições, 
ocasionando o desgaste natural ao longo do tempo e até mesmo quebradas que deixam os itens inutilizados, 

fazendo extrema falta aos seus utilizadores. 

2.4. Assim sendo, com finalidade exclusivamente preventiva no tocante a manutenção no ambiente de trabalho, 
faz-se necessária a contratação para aquisição de compra de utensílios de copa e cozinha dos ambientes do 
Órgão Gerenciador/ Órgão Participante. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Em sujeição às normas técnicas, devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e 
atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes. 

A contratada deverá realizar a entrega de material, quando da solicitação da Contratante, mediante pedidos, no 
endereço especificado abaixo: 

Av. ACM, S/N, Centro 

3.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica sobre a qualidade do produto utilizado; 

3.3. A contratada deverá fornecer diretamente o serviço, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;  



28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS  
 Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 

 

3.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens; 

3.5. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, 
para fins de pagamento; 

3.6. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. A empresa deverá apresentar 
material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.º 6.938 /81 e 
regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da 
Política de Resíduos Sólidos. 

3.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. A empresa a ser contratada deverá apresentar atestados de capacidade 
técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executa ou 
executou o fornecimento de gêneros alimentícios compatíveis com o objeto da licitação por período não inferior 
a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

3.8. Deverá também observar sempre em seus serviços as normas de higiene sanitária estabelecidas pela 
autoridade competente de Saúde Pública; 

3.9. A presente licitação foi dividida em 03 (três) lotes, agrupados considerando as características comuns dos 
itens constantes, além da categoria de serviços que apresentam a mesma natureza operacional. 

3.10. A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, 
reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um número excessivo chamadas, 
homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na aquisição dos serviços 
solicitados. 

3.11. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar 
as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão 
contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos 
fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, resultando em necessidade 
de armazenamento de itens no almoxarifado visando a consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE 
para a localidade aplicada, consequentemente ampliando-se o custo operacional do projeto para a 
Administração. 

3.12. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores 
vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem 
adquiridos em determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a 
Administração. 

3.13. A Administração Pública, não pode restringir em demasia o objeto do contrato sob pena de frustrar a 
competitividade, por outro, ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla, haja vista que, nesse 
caso, os critérios para julgamento das propostas falecem, em virtude de a própria administração admitir propostas 
díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público e não atendem a necessidade da Administração. 

3.14. Não obstante, como se pode observar, os itens foram agrupados em 03 (três) lotes, utilizando o critério de 
características semelhantes entre os itens, o que proporcionará a participação de um maior número de empresas 
interessadas, ampliando a competitividade e garantindo o protagonismo do princípio de economicidade. 

3.15. O Tribunal de Contas da União já se manifestou no sentido de que a divisão do objeto em itens distintos 
deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração 
Pública, desde que não haja restrição à competitividade e que em caso de agrupamento, este último esteja 
devidamente justificado. 
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Este mesmo tribunal publicou a Súmula nº 247 do TCU, que estabeleceu que: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade". (Grifo nosso)  

Percebe-se que mesmo quando houve o entendimento do TCU que é obrigatório a admissão da adjudicação por 
item e não por preço global, esta adjudicação por item só pode ocorrer se não causar prejuízo ao conjunto e se 
não causar perda de economia de escala. 

Esclarece-nos Carvalho Carneiro acerca do conceito de viabilidade técnica e econômica, informando que: “a 
viabilidade técnica diz respeito à integridade do objeto, não se admitindo o parcelamento 
quando tal medida implicar na sua desnaturação, onde em risco a satisfação do interesse 
público em questão. Já a viabilidade econômica significa que o parcelamento deve trazer 
benefícios para a Administração licitante, proporcionando um aumento da competitividade e 
uma consequente diminuição dos custos para a execução do objeto. No entanto, para uma 
real noção da viabilidade econômica do parcelamento, é preciso ter em mente a redução de 
custos proporcionada pela economia de escala”. 

Sobre o tema, vale ainda citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, da editora 

Malheiros, na página 74,o seguinte trecho: “(...) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção (economia de 
escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala 
geralmente encontrada no comércio)”. 

Assim posto, o agrupamento dos itens lote levou em consideração questões técnicas, bem como o ganho de 
economia em escala, sem prejuízo a ampla competividade, uma vez que existe no mercado várias empresas 
com capacidade de fornecer os produtos e serviços na forma em que estão agrupados neste TR. 

Este agrupamento encontra guarita ainda em deliberações do TCU sobre a matéria, tais como a decisão que “A 
aquisição de itens diversos em lotes deve estar respaldada em critérios justificantes“, adotando 

o entendimento do acórdão 5260/2011, de 06/07/2011, que decidiu que “Inexiste ilegalidade na realização 
de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam 
integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si ”. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O objeto deverá ser entregue dependendo da necessidade de cada unidade gestora, acompanhado pelo 
departamento de compras ou por outro servidor designado para esse fim; 

4.2. O Objeto dessa licitação deverá ser entregue mediante a solicitação do órgão competente, por conta e risco 
da empresa vencedora, no Setor Solicitante, mediante requisição da Contratante, correndo por conta da licitante 
vencedora contratada as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do Objeto dessa licitação. 
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4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
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5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

5.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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6.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.5.1. o prazo de validade; 
6.5.2. a data da emissão; 
6.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.5.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.5.5. o valor a pagar; e 
6.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

6.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos no ANEXO I do edital 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação será sigiloso.  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Canavieiras. 

 

Canavieiras-Ba, 25 de março de 2025. 

 

Jayme Bandeira Oliveira 
Secretário de Saúde 
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ANEXO III 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Ao 
Município de Canavieiras - BA 
Referência: Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2025 

 
A Empresa ..................................................................................................................... , 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................................... , com 
endereço 
na Rua ............................................................................................................................. , 
telefone: ..............................................., por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a). 
.............................................................................................................................................., 
inscrito(a) 
no CPF/MF nº .................................................. e RG nº .................................................. – 
SSP/ ...................................................................................................................................... , 
DECLARA expressamente: 

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal/88; 
d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

 
Local e data. 

 
(Nome - Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 



35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS  
 Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105 

 

ANEXO IV 
 

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇOS 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR) 

 

Ao 
Município de Canavieiras - BA 
Referência: Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2025 

 
Razão Social: 
Endereço completo: 
CNPJ/MF 
nº e-mail: 
Telefone: 
Banco: 
Agencia nº 
Conta bancaria nº 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para o(s) item (s) abaixo detalhado(s): 

 
ITEM UNID. QUANT. MARCA/MODELO DESCRIÇÃO V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$) 

       

 

O valor total proposto é de R$ 00.000,00 (por extenso). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme 

Edital. Local e data. 

(Nome - Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

VALIDADE: 01 (UM) ANO 

A) O MUNICÍPIO DE CANAVIEIRAS/BA por intermédio da Prefeitura Municipal, com 
sede à Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras, estado da Bahia, inscrita no CNPJ de 
n° 13.817.804/0001-20, neste ato representada pelo(a) Excelentíssimo Sr. Paulo Cesar 
Ramos Carvalho - Prefeito do Município de Canavieiras/BA, portador da RG sob o nº 
00957713-01 e no CPF sob o nº 139.968.195-87, residente e domiciliado na Travessa 
Getúlio Vargas, nº141, Centro, Canavieiras/BA.; doravante denominado CONTRATANTE; 
e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 065/2021 e demais legislações 
aplicáveis, bem como as exigências do Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2025, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 

1.1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O ANO DE 2025, NAS ESCOLAS 
URBANAS, RURAIS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme descrito no 
Anexo II do Edital – Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº 022/2025, que 
juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição. 

 
1.2. A empresa ........................................................................................., inscrita no 

CNPJ/MF sob 
nº  00.000.000/0000-00,  com  sede  na ..................................................................... , 
representada por seu Procurador ............................................................................................, 
inscrito 
no CPF/MF sob nº 000.000.000-00 e portador da Carteira de Identidade RG nº 00.000.000-
00 – SSP/XX doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura 
Municipal de Canavieiras (BA), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, 
os itens a seguir: 

 
LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$) 

        

R$ 0,00 (ZERO REAIS) 

 

1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características 
contidas no Pregão Eletrônico nº 022/2025, com a proposta da DETENTORA, com a Lei 



37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS  
 Estado da Bahia 

Pç. da Bandeira, 01, Centro, CEP 45.860-000, Telefone (73) 3284-1105  

 

Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as 
demais leis pertinentes. 

 
1.4. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua 
condição de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação 
Orçamentária: Órgão: XXXXXXXXXXXX – Projeto/Atividade: XXXXXXXXXXXX – Elemento 
de Despesa: XXXXXXXXXXXX – Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXX. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 
3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se 
estenderá até XX/XX/20XX, podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 
84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
3.2. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos 
se dará até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na 
Proposta de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO: 
 

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido 
como justo e suficiente para a total execução do objeto. 

 
5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES: 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses 
 

6.2. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para mais ou para menos, observados os requisitos constantes no item 12 do 
Pregão Eletrônico nº 022/2025. 
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6.3. A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal 
do Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS: 

 
7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através 
de Ordem de Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras 
pertinente. 

 

7.2. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: 
 

a) Número do Pregão; 
b) Quantidade do produto; 
c) Descrição do produto requisitado; 
d) Local de entrega; 
e) Do recebimento; 
f) Dotação orçamentária onerada; 
g) Valor; 
h) Condições de pagamento; 
i) Penalidades; 
j) Garantia contratual, se for o caso. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 
sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 065/2021. 

 

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

 
8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais 
grave. 

 
8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
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c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 
 

8.2.3. Considera-se inexecução total do contrato: 
 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 
8.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 

que: 
 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

8.2.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

 
8.2.6. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Canavieiras, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
8.2.7. Poderá ser aplicada multa de 0,5% a 30% sobre o valor o valor do contrato licitado. 

 
a) Para as infrações previstas no item 8.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado; 

 
b) Para as infrações previstas no item 8.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
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8.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.2.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 
8.2.9. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a 
Administração Pública; 

 
8.4. A aplicação das sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima do edital acarretará 

multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir. 

 
EM = I x N x VP, onde: 
I = (TX/100) / 365; 
I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora 
anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

9.1.2. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

 
9.1.3. Notificar a CONTRATADA, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 
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irregularidades verificadas no material fornecido, para que seja substituído. 
 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor designado. 

 
9.1.5. Aplicar ao fornecedor as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 
 

9.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 
9.1.7. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus prepostos ou subordinados. 

 
9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

 

9.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência ou Edital e seus anexos, acompanhando da 
respectiva nota fiscal. 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 
9.2.3. Remover, substituir e transportar, as suas expensas, todo ou em parte, o material que 
estiver em desacordo com as especificações básicas e/ou aquele em que for constatado 
dano em decorrência do transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do 
mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente. 

 
9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objetivo com avarias ou defeitos. 

 

9.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

 

9.2.6. Solicitar do município, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que 
julgar necessário, que posam vir a comprometer a execução do objeto ou serviço. 

 
9.2.7. Manter durante toda a execução do contrato ou ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 

 
9.2.8. Assumir quaisquer danos causados diretamente à administração pública ou a 
terceiros quando estes tenham sidos ocasionados em decorrência da entrega ou causados 
por seus empregados ou prepostos. 
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9.2.9. A entrega do material será acompanhada pelo servidor responsável, podendo o 
mesmo recusar, quaisquer materiais que não estejam de acordo com as especificações 
neste Termo de Referência. 

 
9.2.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratante no prazo de 24 horas, formalmente. 

 
9.2.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento 
do objeto e prestação de serviços, assim como as obrigações previstas neste Termo de 
Referência. 

 
9.2.12. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária, telefone, e-mail e outros julgados necessários para o recebimento de 
correspondência. 

 
9.2.13. Responsabilizar-se pela falta do produto ou serviço, cujo fornecimento ou execução 
seja de sua responsabilidade, e que não poderá ser alegado como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do serviço ou objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA: 
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10.1. Não se aplica ao objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 

 
11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará 
conforme as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021e legilações pertinenetes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes 
de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.2.3. Indenizações e multas. 

 
12.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não 
configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES: 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO: 

 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
16.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, 
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos 
da legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor. 
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16.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
022/2025. 

 

16.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com 
a estrita observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 
complementar aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO: 

 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Canavieiras, Estado do Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de 
Preços. 

 
E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
para que surta os jurídicos e legais efeitos; em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas. 

 
Canavieiras – Bahia, XX de xxxxxxxxxx de 2024. 

 

 

MUNICIPIO DE CANAVIEIRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS  
Paulo Cézar Ramos Carvalho 
CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/MF 
Nº 00.000.000/0000-00 
DETENTORA 
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ANEXO VI 
 

(MODELO) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Ao 
Município de Canavieiras - BA 
Referência: Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2025 

 
O Município de ..................................... e/ou Empresa 
....................................................................................................................., com
 sede na 
. ............................................................................................................................................ , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................................., atesta para os fins que a 
empresa 
. ....................................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF 
sob 
o nº ........................................., inscrição Estadual nº ........................................... com 
sede na 
. ............................................................................................................................................ , 
forneceu ao município / ou a empresa e executou todos os serviços dentro das 
especificações técnicas exigidas (especificar o tipo de produto ou serviço que forneceu ou 
executou), tendo cumprido rigorosamente o prazo de entrega, assim até o presente 
momento, não há nada que a desabone. 

 

Local e data. 
 

Nome - Assinatura e Carimbo do representante legal do município ou 
empresa 
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Anexo VII 

 

 

Minuta de Contrato  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CANAVIEIRAS/BA por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede à Praça da 

Bandeira, 01, Centro, Canavieiras, estado da Bahia, inscrita no CNPJ de n° 13.817.804/0001-20, neste 

ato representada pelo(a) Excelentíssimo Sr. Paulo Cesar Ramos Carvalho - Prefeito do Município de 

Canavieiras/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, 

caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT 
VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL  

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  XXX R$ XX,XX R$ XXXXXX 

VALOR GLOBAL (XXXXXXXXXXXXXXXXX) R$ XX.XXX,XX 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
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d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do Contrato, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade decorrente; 

8.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 

Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados; 

8.4. Apresentar quando solicitado pelo setor competente demandante, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

8.5. Quando da necessidade de informações ou dúvidas referentes a procedimentos a serem 

realizados, o fornecedor deverá entrar em contato com a Diretoria Administrativa. 

8.6. Fornecer as devidas notas fiscais, nos termos da Lei; 

8.7. A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao 

município e/ou terceiros. 

8.8. Se responsabilizara e providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, alimentação, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, 
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impostos, taxas, tarifas, encargos socais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

execução dos serviços pelo Contratado. 

8.9. Quando solicitado o fornecimento do serviço, a Contratada deverá providenciar o 

fornecimento de acordo com os tipos dos produtos discriminados pela Contratante; 

8.10. Diligenciar para que o fornecimento ocorra nos horários estabelecidos pela Contratante e de 

acordo com o que foi solicitado, inclusive ao que se refere ao quantitativo. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida; 
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 
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10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

14.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Canavieras/BA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Canavieiras/BA, XX de XXXXXXXXX de 2024. 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
Paulo Cézar Ramos Carvalho 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  

REPRESENTANTE – (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 


